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                 RESOLUÇÃO Nº. 101 DE 12 DE AGOSTO DE 2014 

                    

                 

                       O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a Resolução nº181/2014 do Conselho Diretor da 

Faculdade de Ciências Humanas e o contido no Processo nº. 23005.001816/2011-77, 

RESOLVE: 

 

                Art. 1º Aprovar a ampliação do número de vagas de ingresso a ser 

ofertado no Curso de Graduação de História da Universidade Federal da Grande 

Dourados – UFGD, a partir do ano de 2015, conforme segue: 

 

Vagas ofertadas anualmente até 2014 Vagas ofertadas anualmente a partir de 2015 

50 (cinquenta) 60 (sessenta) 

                

                  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

                    Prof. Dr. Damião Duque de Farias 

                     Presidente 
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